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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE 

MAMANGUAPE – PE 

 

 

 

 

Processo nº 0801907-76.2017.8.15.0231 

 

 

 

 

 ANDRE LUIZ VIEIRA DE MELO já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem, por meio de sua advogada que esta subscreve, e respeitosamente a presença 

de Vossa Excelência apresentar: 

 

APELAÇÃO 
 

 Com base nos artigos 1.009 e 1.014 do CPC, e comprovada à tempestividade da 

presente nos termos dos artigos 218 e 223 do CPC, e requerendo seja o interessado 

intimado para, em querendo, apresentar contrarrazões ao presente recurso e, após, seja 

remetido o presente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.  

 

 Informa que o juízo concedeu a benesse da justiça gratuita, conforme consta na 

decisão de fls. E em sede de sentença, deferiu tal concessão. Continua, requerendo que o 

juízo “ad quem” conceda os benefícios da justiça gratuita também em sede de recurso. 

 

 

 

 

 

Mamanguape, 18 de Junho de 2021. 

JUCIELE CRISTINA BISPO 

OAB/SP 313.319 | OAB/PB 21.733-A 
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EXCELENTISSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DA PARAIBA 

 

Origem: 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE 

Processo nº. 0801907-76.2017.8.15.0231 

Apelantes:  ANDRE LUIZ VIEIRA DE MELO 

Apelado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

DAS RAZÕES DO APELO 

 

DA TEMPESTIVIDADE  

 

 Informa que o recurso é tempestivo, com termo final em 18 de Junho de 2021, 

estando, portanto tempestivo o recurso. 

 

DOS FATOS 

 

 Trata-se do ajuizamento de ação de cobrança em face do seguro DPVAT, onde o 

Autor sofreu acidente por via terrestre, fazendo jus ao benefício da indenização devida. 

 

 Comprou-se o fato, bem como o nexo de causalidade com o acidente 

automobilístico, não restando dúvida acerca do ocorrido. 

 

 Contudo, o juízo entendeu por indeferir o pedido, alegando a ausência do nexo de 

causalidade, o que, com a máxima vênia, necessita de reforma. 

 

 

DAS RAZÕES DO APELO  

 

 Nesse sentido, a decisão do juízo “a quo” carece de fundamentação, pois não 

observou os documentos devidamente juntados aos autos. 

 

 O Autor, pessoa leiga, iniciou o processo administrativo via correios, conforme 

comprova o pedido feito de forma administrativa no Id 10461154, ocorre que, não 

conseguiu dar continuidade a esse procedimento, tendo em vista não ter condições de 

entender a documentação exigida. 

 

 Quando nos procurou, o prazo estava para expirar, e nesse momento, orientamos o 

mesmo a ir, em busca da documentação. Como consta na petição inicial, todos os 
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documentos foram enviados a seguradora por meio de envelope dos correios, e 

devidamente entregue. 

 

 E, quando enviados, o Autor não ficou com nenhuma cópia de tudo o que havia 

entregue a seguradora, por meio dos correios, esse fato justificou a demora na expedição 

do segundo boletim de ocorrência – que na verdade foi um aditamento, exatamente para 

cumprir a determinação da seguradora, e não uma expedição primeira. 

 

 Logo em seguida, e após nossas orientações, o mesmo foi em busca do laudo do 

hospital de trauma, conforme Id 13856765, o que demonstra, de forma concreta, a ocorrência 

do acidente automobilístico, deixando totalmente caracterizado o nexo de causalidade com 

o acidente automobilístico. 

 

 Assim, o juízo, mesmo de posse de toda a documentação comprobatória do fato, e 

com a caracterização real do nexo de causalidade, achou por bem indeferir o pleito. Tal 

decisão é desarrazoada pois fere o princípio da boa fé, da hipossuficiência da parte e ainda 

se torna injusta. 

 

 Repare no laudo do Hospital de Trauma, órgão oficial que emite as informações 

necessárias para esse tipo de caso, não restando dúvida sobre a ocorrência do dano: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Inclusive constando a forma como o Autor deu entrada no Hospital, tendo sido 

levado pelo SAMU, em decorrência de atendimento vítima de acidente de motocicleta. 

 

 Outro ponto que merece ser contra razoado é que, com o despacho do juízo, Id 

13856765, concedendo a parte, a oportunidade de juntar outros documentos, não há que 

se falar em dúvida sobre a existência do acidente, nem em contemporaneidade. 
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 Principalmente pelo fato de que, toda a documentação juntada aos autos, possui a 

data do fato de forme inconteste, além de tudo isso, o Código de Processo Civil oportuna à 

parte processual, instruir os autos, a qualquer momento, de novas provas que possam ter 

acesso, não incorrendo em nenhum tipo de ilicitude, repare o que menciona o art. 435 do 

CPC: 

 
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos 

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos 

depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos 

autos. 

 

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos 

formados após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se 

tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo 

à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-los 

anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta 

da parte de acordo com o art. 5º . 

 

 

 Nesse sentido, o documento produzido pelo hospital – LAUDO DO ACIDENTE – 

comprova de forma irrefutável a data e o motivo do atendimento médico – acidente de 

motocicleta. A demora para a juntada da documentação, como já justificado anteriormente, 

é o prazo dos órgãos, que ultrapassam o limite razoável de tempo, o que dificulta pessoas 

leigas a conseguirem tais documentações junto a esses órgãos. 

 

 Portanto, não há nenhuma dúvida que o juízo se equivocou ao afirmar que não 

houve o nexo de causalidade, pois tudo se comprova. E pelo exposto, requer a reforma da 

sentença para conceder a parte o direito de receber a sua indenização conforme previsão 

legal. 

 

DOS PEDIDOS 

 

 Por todo o exposto requer: 

 

a) A concessão da gratuidade judiciária que lhe é garantida por lei, pois não possui 

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento próprio e de 

sua família, nos moldes do art. 98 e seguintes do CPC e para que não se alegue deserção; 

 

b) A procedência total do presente recurso para reformar a sentença proferida pelo juízo “a 

quo” concedendo ao Autor o direito de receber a indenização que lhe é devida, por todos os 
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meios comprovados nos autos, e, consequentemente, a procedência total dos pedidos 

formulados na petição inicial, de acordo com o resultado da perícia já produzida pelo juízo; 

 

c) Requer ao final, a condenação da parte demandada em honorários sucumbenciais no 

percentual de 20%, ou em montante a ser definido por Vossas Excelências. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Mamanguape, 18 de Junho de 2021. 

JUCIELE CRISTINA BISPO 

OAB/SP 313.319 | OAB/PB 21.733-A 
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